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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 303, DE 16 DE JULHO DE 2019. 
 

“Concede férias ao servidor que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor 
DOUGLAS PATRICK HAMMARSTROM a esta municipalidade. 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 

Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 
acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 
no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro período”. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias restantes ao servidor 

DOUGLAS PATRICK HAMMARSTROM, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Analista de Planejamento e Controle, 
Nível IV, Classe B, lotado na Controladoria Geral Municipal, 
referente ao período aquisitivo de 16/03/2018 a 15/03/2019, 
contando a partir do dia 04 de Julho de 2019, devendo 
retornar à sua respectiva função em 14/07/2019. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 

efeito retroativo ao dia 04 de Julho de 2019, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 16 de 

Julho de 2019. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIA Nº 304, DE 16 DE JULHO 2019. 
 
“Concede Licença para Trato de 
Assuntos de Interesses Particulares, 
ao servidor que menciona, e dá 
outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 03 (três) anos consecutivos de Licença para Trato 

de Assuntos de Interesses Particulares, ao servidor DOUGLAS 
PATRICK HAMMARSTROM, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Analista de Planejamento e Controle, Nível IV, 
Classe B, lotado na Controladoria Geral Municipal, Prefeitura 
Municipal de Jateí/MS, com início em 14/07/2019 e término 
em 13/07/2022, com fundamento no Artigo nº 116, da Lei 
Complementar (Municipal) nº 015, de 14 de Agosto de 2003. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 14 de Julho 2019, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 16 de 
Julho de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 119/2019 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 043/2019 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019. 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ – MS e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA COLÔNIA – CIDECO 
OBJETO: Este contrato de programa tem por objeto transferir ao contratado os 
seguintes encargos e serviços mediante o pagamento dos valores devidamente 
ofertados pela empresa ENGQUALI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. NO 
ÂMBITO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 005/2018 — CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018, REALIZADA PELO 
CIDECO: DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS E DOMICILIARES (RSUD) - CLASSE II-A (NÃO PERIGOSOS 
E NÃO INERTES) A SEREM PRESTADOS NO ATERRO SANITÁRIO EXISTENTE NO 
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
OS SERVIÇOS ENGLOBARÃO O TRANSBORDO E O TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 
PELA EMPRESA DESDE OS LOCAIS DE TRANSBORDO ESTABELECIDOS EM CADA 
MUNICÍPIO ATÉ O ATERRO, BEM COMO O ATERRAMENTO DOS RESÍDUOS NO 
SOLO COM A OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE ENGENHARIA E NORMAS 
OPERACIONAIS ESPECÍFICAS, CONFORME PREVISTAS NOS ANEXOS A ESTE 
EDITAL. OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS EM ESTRITA CONFORMIDADE COM 
A LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 490, EXPEDIDA PELO IMASUL EM 5 DE 
DEZEMBRO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADAS PELA EMPRESA TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS, ATIVIDADES, RESPONSABILIDADES E CONDICIONANTES 
CONTIDAS NA LICENÇA. CABERÁ À EMPRESA, EXCLUSIVAMENTE, A 
RESPONSABILIDADE PELA ART RESPECTIVA, BEM COMO TODOS OS CUSTOS 
DECORRENTES DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 
REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução 
indireta. 
VALOR: Estimado de R$ 72.480,00 (setenta e dois mil quatrocentos e oitenta 
reais). 
DOTAÇÃO: A despesa decorrente da execução deste contrato correrá à conta 
dos recursos orçamentários da Prefeitura Municipal de Jateí: 
Na seguinte dotação orçamentária: 
07- FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEÍ 
07.019 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEÍ 
18.541.0017.2056 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
– Contribuições 
0245 – RED 
1.00.000– FONTE 
PRAZO: Terá vigência até 31 de dezembro de 2019. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal CONTRATANTE e Aristeu 
Pereira Nantes, pela CONTRATADA e as testemunhas constantes no contrato. 
FORO: Fátima do Sul – MS. 
DATA: 12 de julho de 2019. 

 

RELATÓRIOS RREO 
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